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ATA SEI 

Ata da 5ª Reunião Extraordinária do CMPC - Joinville, 4 de maio de 2015 – 

Plenarinho da Câmara de Vereadores de Joinville. 

Aos quatro dias do mês de maio de dois mil e quinze, às dezenove horas, no Plenarinho da 

Câmara de Vereadores de Joinville, SC, realizou-se a 5ª (quinta) reunião extraordinária do 

Conselho Municipal de Política Cultural de Joinville - CMPC-Jlle/Gestão 2014-2016, 

conforme convocação da diretoria.  O Presidente Maycon dos Santos começa agradecendo a 

presença de todos, pede para aguardar porque ainda não temos o quórum. Mas, sendo de 

comum acordo com todos os presentes passa aos expedientes do dia. Informando sobre as 

justificativas de ausência. Informa que Gessônia e Dilney estão saindo do Conselho, e que 

justificaram as ausências a Sra. Sandra Paschoal pois leciona as segundas-feiras a noite na 

Univille, Sra. Taiza não poderá comparecer, Sra. Giane Souza estará lecionando na 

Unisociesc, Sr. Tiago Furlan não poderá comparecer, Sr. Pierre por motivos alheios não 

poderá comparecer, Sra. Elaine está em viagem a Brasília e também não poderá 

comparecer. Quem deseja se inscrever para os assuntos gerais. Heide fala que o senhor 

Alvir poderia se inscrever para passar um relatório geral da COMPHAAN. Quanto a 

revisão das pendências, em referência ao recebimento das respostas da FCJ por escrito dos 

assuntos da reunião passada, vou solicitar que a Sra. Simone Secretária Executiva do 

Conselho envie por e-mail a todos os conselheiros, aí fica mais fácil para que todos tenham 

o registro das respostas. Guilherme informa que este documento já era da outra reunião. 

Passando ao recebimento da resposta do IPPUJ sobre a LOT precisaremos deixar para uma 

próxima reunião esta pendência. Passando ao item 4.3 da pauta - dos Fóruns Setoriais, 

ainda temos fóruns que não foram marcados, devemos observar as datas para que não sejam 

marcados um muito próximo ao outro, lembrando que este ano temos a Pré-Conferência e 

Conferência Cultural. Os itens 6, 7 e 8 da pauta na verdade são informes, que passo a expor. 

Quanto a reunião do grupo de estudo do edital do TJM formado na última reunião, 

Guilherme ressalta que somente ele foi a reunião marcada para o dia 14.04.2015, às 18:00 

horas no TJM, os demais não compareceram. O Presidente Maycon em comum acordo com 

Guilherme combina de enviar e-mail para a convocação da próxima reunião, solicita a Sra. 

Secretária Executiva o envio do e-mail. Passando para o próximo informe quanto à moção 

em votação eletrônica o Presidente Maycon lembra que até o presente momento da parte 

governamental houve a seguinte votação: 5 conselheiros de 12 conselheiros votaram e da 

parte da sociedade civil tiveram 9 conselheiros de 12 que já votaram. Solicita que aqueles 

que não votaram ainda que o façam. Sra. Heide interpela quanto à existência de duas 

pessoas que estão na plateia e que como ainda não saiu o novo decreto elas ainda estão 

nomeadas tendo assim o quórum para o devido andamento da reunião. Assim, o Presidente 

Maycon concorda com a interpelação da Sra. Heide e agora com o devido quórum irão 

passar as deliberações. Mas, ainda termina os informes. Vamos realizar a abertura da 

Conferência Municipal de Cultura será realizado nos dias 16, 17, e 18 de Outubro. Os eixos 

culturais serão: I – Exercício de Direitos Culturais: Diversidade, acesso, acessibilidade; II – 
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Desenvolvimento da Economia Criativa; III – Qualificação Democrática da Gestão 

Cultural; IV – Manutenção do Sistema de Fomento;  V – Qualificação da Infraestrutura 

para a cultura e as artes;  VI – Estratégias de Formação em Cultura. Nossos cuidados serão 

para que seja uma conferência produtiva e objetiva. Estamos no trabalho de redigir cada 

eixo. Um conselheiro pergunta pela Pré-Conferência, Maycon responde que será no mês de 

agosto de 2015. Tomando o cuidado na marcação das datas não caírem no mesmo dia. 

Passamos agora ao item 2 SIMDEC, antes das discussões, vamos visualizar o Decreto 

aprovado no telão. Então este ano nós temos o valor de R$ 5.712.000,00 (cinco milhões e 

setecentos e doze mil reias). Seguindo o escalonamento previsto, chegaremos a meta antes 

do prazo previsto. Presidente Maycon chama a Sra. Carla, passando então a tratar da 

Conclusão do Edital de Credenciamento para banca avaliadora do Edital de 2015. Quem 

participou de comissão de análise do Edital foram os conselheiros: Marcelo, Gessônia e 

Heide. Assim, temos alguns pontos de destaque no edital. Então vamos tratar de discutir 

esses pontos que estão destacados. Acompanhando pelo telão. Carla informa que algumas 

questões legais não precisam passar para discussão, o que precisamos discutir são esses 

pontos em destaque no texto, como por exemplo: perfil dos pareceristas, leitura do texto, 

análise dos currículos dos candidatos, Carla ressalta que esse edital já passou pela 

administração e pela procuradoria. Depois de lido e discutido fica saneado os pontos que 

estavam destacados. Passamos a Indicação dos nomes da CAP (Comissão de Análise de 

Projetos), destaca-se que a nomeação dos membros da CAP se dá de acordo com o Decreto 

Municipal nº 12.839/2006, que preceitua em seu Art. 10 “A CAP, nomeada por decreto do 

Prefeito Municipal, será composta por 10 (dez) membros, de comprovada idoneidade e 

reconhecida notoriedade na área cultural, distribuídos da seguinte forma: I - como 

presidente nato, o Diretor Presidente da FCJ, cabendo a ele o voto de desempate; II - cinco 

membros indicados pelo Conselho Municipal de Cultura, dentre os representantes de 

instituições com atuação no meio cultural; III - quatro membros indicados pelo Prefeito 

Municipal. Art. 11. Os membros da CAP, com exceção de seu presidente nato, terão 

mandato de um ano, podendo ser reconduzidos para mais um período, respeitando-se a 

manutenção de no mínimo 1/3 (um terço) dos membros do exercício anterior. Em 2014 os 

membros indicados pelo Prefeito foram reconduzidos, e dentre os membros indicados pelo 

Conselho 4 (quatro) foram novos indicados e apenas 1 reconduzido. Dessa forma, para 

cumprimento do art. 11 do Decreto 12.839/2006 o Conselho deverá reconduzir 3 membros 

de entidades que reconduziram os indicados, pois os membros indicados pelo Prefeito serão 

todos novos nomes. Assim, temos seis entidades (Univille, Impar, Confraria das Letras, 

Ajote, Bolshoi, Unisociesc) para a escolha de duas vagas, vez que os demais membros da 

CAP uns serão reconduzidos e outros aqueles indicados pelo Prefeito serão todos novos. 

Após analisar os currículos dos nomes enviados pelas entidades, os conselheiros 

deliberaram pelo Sr. Salvador da Confraria das Letras e pela Sra. Mariluci Meis da 

Univille. Sanado este ponto entra em discussão análise da tabela de valores para o Edital e 

Mecenato SIMDEC 2015. Após discussão e modificação na tabela os valores foram 

acordados. Em anexo a esta ata, segue todo o material do SIMDEC apresentado e discutido 
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na reunião de hoje. Mesmo com o adiantado da hora o Presidente Maycon coloca em 

deliberação a Moção de Repúdio ao Secretário de Educação conforme encaminhamento do 

Fórum de Livro e Leitura. Após a leitura da moção foi passada a palavra a Coordenadora 

Jossiana da Biblioteca Pública que contrapôs vários pontos da moção ora apresentada. 

Destacou que alguns projetos foram substituídos, e que novos projetos foram colocados em 

andamento, excluindo os programas que tinham dificuldades de continuar em execução. Ao 

final da explanação da Sra. Jossiana, foi deliberado entre a mesma e o Conselheiro Jurandir 

coordenador do Fórum de Livro e Leitura a entrega de alguns documentos que elucidam os 

programas da Secretária da Educação. O Senhor Jurandir irá reformular a referida moção e 

apresentar novamente ao conselho em reunião futura. Sem mais a tratar, o Presidente do 

Conselho Sr. Maycon Santos, agradeceu a presença de todos os presentes e deu por 

encerrada a reunião, que foi secretariada por mim, Simone do Nascimento Silva, que lavro a 

presente ata, que será colhida a assinatura de todos os conselheiros na próxima reunião. 

  

Assinatura dos Conselheiros – representantes do Poder Público Municipal: 

  

Mari Ione de Souza Correa (titular SAS) 

Edna Regina Biz (suplente SAS) 

Rodrigo Schwarz (titular SECOM) 

Rui César Ferreira Ferrari(suplente SECOM) 

Rodrigo Coelho (titular FCJ) 

(suplente FCJ cadeira vazia aguardando alteração via Decreto Municipal) 

Marcus Rodrigues Faust (titular SIDE) 

Ari José Vieira Júnior (suplente SIDE) 

Guilherme A. H. Gassenferth (titular FCJ Difusão Cultural – aguardando alteração via 

Decreto)  

Fabrícia Piva (Suplente FCJ- Difusão Cultural) 

Monalise Agne dos Santos (titular SE) 

Ademar Schlogl (suplente SE) 

Carla Eloíse dos Santos (titular FCJ)  

Marcos Antônio Ruck (suplente FCJ) 

Adriano Bernardo Lopes (titular SEMA) 

Anemarie Sonia Uebele (suplente SEMA) 
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Gessonia Leite de Andrade Carrasco (titular FCJ) 

Dilney Fermino Cunha (suplente FCJ) 

Marco Aurélio Chianello (titular IPPUJ) 

Clailton Dionísio Breis (suplente IPPUJ) 

Felipe Schüür(titular SAP) 

Carla Cristina Pereira (suplente SAP) 

José Raulino Esbiteskoski (titular Turística) 

Tiago Furlan Lemos (suplente Turística) 

  

Assinatura dos Conselheiros – representantes da Sociedade Civil: 

  

Juliana George Bender (titular Artes Visuais – saiu - aguardando alteração via Decreto 

Municipal). 

Solange Regina Souza Simas (suplente Artes Visuais) 

Ebner Maciel Gonçalves (titular Audio visual) 

Fabrício Porto (suplente Audio Visual) 

Pierre Silveira (titular Comunicação) 

Leonel Davi Jesus Camasão (suplente Comunicação) 

Elaine Pereira Gonçalves (titular Dança) 

Vanessa Cristina Gonzaga Mafra (suplente Dança) 

Edson Geller Schubert (titular Diversidade Cultural e Identidade) 

Karla Rodrigues dos Reis (suplente Diversidade Cultural e Identidade) 

Maycon dos Santos (titular Formação em Cultura) 

Dorival Jungles Junior (suplente Formação em Cultura) 

Jurandy de Arruda Neto (titular Livro e Leitura) 

Maria Rosa de Miranda Coutinho (suplente Livro e Leitura) 

Denis Fernando Radum (titular Museus e E.M.) 

Sandra Paschoal Leite de Camargo (suplente Museus e E.M.) 

Marcus Vinicius Cavalheiro (titular Música) 

Rafael Bello Zimath (suplente Música) 
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Arno Ernesto Kumlehn (titular Patrimônio Material) 

Fernanda Mara Borba (Suplente Patrimônio Material) 

Alvir Antônio Schneider (titular Patrimônio Imaterial) 

Heidi Bublitz Schubert (suplente Patrimônio Imaterial) 

Cristóvão Petry (titular Teatro e Circo) 

Marcelo O. N. de Mello (suplente Teatro e Circo) 

  

Outros participantes: 

Nilton S. Tiritti (APPLAJ – Artes Visuais) 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Denis Fernando Radun, Usuário Externo, em 23/05/2015, às 13:46, 

conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014. 
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